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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da EC
n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA
ELIZABETE ARAGÃO PEREIRA, ocupante do cargo de Professora Classe “SL”, Nível
I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n°069945-4,
com os proventos de R$ 1.298,40 (HUM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS
E QUARENTA CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88,CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a LÚCIA MARIA LIMA DA SILVA, ocupante do cargo de professora, Classe “B”,
nível VI, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 074030-6, com proventos de R$ 1.237,13 (HUM MIL DUZENTOS E TRINTA E
SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e lei n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a CONSTANÇA MARIA
SOARES ALVES, ocupante do cargo de professora, Classe “SL”,nível VI, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 071194-2, com os
proventos de R$ 1.406,73 (HUM MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E SETENTA
E TRÊS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:11.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso III, alínea
“b” com redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a FRANCISCA ALVES
LIMA, ocupante do cargo de Agente Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “B”,
do quadro de pessoal da Secretaria do Desenvolvimento Rural do Piauí - SDR , matrícula
do contracheque n° 004509-8, com proventos de R$ 310,94 (TREZENTOS E DEZ
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03, c/c o Art.
2° da EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de
contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ROSEMARIE
CASTRO ALMEIDA E ALMENDRA, ocupante do cargo de Professora, Classe “B”,
nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 052331-3, com proventos de R$ 1.337,26 (HUM MIL TREZENTOS E TRINTA E
SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a TERESINHA DE JESUS
FREIRE DE SOUSA, ocupante do cargo de Professora, Classe “SL”, nível VII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 062240-X,
com proventos de R$ 763,48 (SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DE JESUS COÊLHO
SILVA, ocupante do cargo de professora, Classe “B”, nível VIII, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 047584-0, com proventos de
R$ 1.337,26 (HUM MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS
CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03, E art. 2° da
EC n° 47/05,c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, ocupante do cargo de Professora Classe “B”,
Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque
n° 061007-X, com proventos de R$ 676,85 (SEISCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS
E OITENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88 e LEI n° 11.301/06 que definiu as funções de
magistério, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ELISABETE FERREIRA
DA SILVA OLIVEIRA, ocupante do cargo de professora, Classe SL, nível VIII, do

quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 059349-4,
com proventos de R$ 1.531,51 (HUM MIL QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E
CINQUENTA E UM  CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição com
proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a MARIA DO AMPARO GUIMARÃES
BIZERRA SANTOS, ocupante do cargo de Professora Classe “SL”, Nível V, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 066762-5, com os
proventos de R$ 1.382,79 (HUM MIL TREZENTOS E OITENTA  E DOIS REAIS E
SETENTA E NOVE  CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a LUIZA OLIVEIRA
BARROS, ocupante do cargo de Professora Classe “A”, Nível IV, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 051618-0, com
proventos de R$ 1.245,68 (HUM MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E
SESSENTA E OITO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade
e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a
MARILEIDE DE OLIVEIRA SÁ DIAS, ocupante do cargo de Professora Classe “A”,
Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n°
055721-8, com proventos de R$ 1285,68 (HUM MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO
REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS  ) mensais, na forma discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a ISMENDIA MARIA DA
COSTA ALVES, ocupante do cargo de Professora Classe “B”, Nível VII, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 060001-6, com os
proventos de R$ 1.327,26 (HUM MIL TREZENTOS E VINTE E SETE  REAIS E
VINTE E SEIS  CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com a , Art.6°da EC n° 41/03 E art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade com proventos integrais,regra de transição-EC n° 41/03, a MARIA NATANILDE
MOURA FONTES, ocupante do cargo de PROFESSORA, Classe “A”, nível VII, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 057355-8,
com os proventos de R$ 1.247,47 (HUM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/03, a EVA DE SOUZA MACÊDO,
ocupante de Agente operacional de serviços, Classe I, padrão “E”, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do contracheque n° 049813-X, com os
proventos de R$ 512,60 (QUINHENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a TERESINHA DE JESUS ANDRADE LOPES , ocupante do cargo de Professor
Classe “SE”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 055512-6, com proventos de R$ 1.700,00 (HUM MIL SETECENTOS
REAIS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o  Art. 6° da EC n° 41/03 e art.2° da
EC n° 47/05, CONCEDER aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição
com proventos integrais a MARIA EUZAMAR PRADO, ocupante do cargo de Agente
Operacional de Serviços, Classe I, Padrão “E”, do quadro de pessoal da Secretaría da
Educação, matrícula do contracheque n° 059768-6, com proventos de R$ 512,60
(QUINHENTOS E DOZE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) mensais, na forma
discriminada no verso.

EM:17.06.08
PORTARIA - R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da
EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por
idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição - EC n° 41/
03, a  MARIA TOMAZ COSTA PEREIRA,  ocupante do cargo de Professor Classe
“SL”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matrícula do
contracheque n° 062251-6, com proventos de R$ 1.479,96 (HUM MIL
QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS
CENTAVOS)mensais, na forma discriminada no verso.


